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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de julho de 2011

Entidade: ARCERTIFICA
CNPJ: 10.869.080/0001-70
Processo Nº: 00100.000223/2011-18

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.31/34), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR CERTIFICA, operacional-
mente vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

Presidência da República
.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE CAPACITAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.456, DE 28 DE JULHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DE CAPACITAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 71 do Regimento Interno da
Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Resolução nº 119,
de 03 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União
nº.210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 04 de novembro de 2009,
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Processo Seletivo de
Concessão de Bolsas para Formação de Jovens Pilotos na Categoria
de Piloto Comercial de Avião, na vaga reclassificada, de acordo com
os critérios definidos no item 9 do Edital do Processo Seletivo para
Concessão de Bolsas para Formação de Jovens Pilotos para a Aviação
Civil, para o bolsista ROBERTO FREDERICO SCHLICHTING, CPF
nº 032.024.179-11.

Art. 2º - Autorizar o Aeroclube de Santa Cruz do Sul, con
vênio nº 717881/2009 a dar início à formação do bolsista, aprovado
em conformidade com o estabelecido no Edital do Processo Seletivo
para Concessão de Bolsas para Formação de Jovens Pilotos para

Aviação Civil, publicado no Diário Oficial nº 3, de 06/01/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALÉRIA PEREIRA BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERA-
CIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado
pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009, resolve:

No- 1.438 - homologa os cursos de PP-H, PC-H, Voo por instru-
mentos, INVH parte prática, pelo período de 5 (cinco) anos, da
OMNI FLYING ACADEMY, no Rio de Janeiro - RJ; e

No- 1.439 - Prorroga a homologação dos cursos de Piloto Privado de
helicóptero e Piloto Comercial de helicóptero, parte prática do Ae-
roclube de Goiás, pelo período de 1 (Hum) mês, do Aeroclube de
Goiás, em Goiânia - GO.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

DAVID DA COSTA FARIA NETO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 84, DE 13 DE JULHO DE 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2011, Seção 1, página
3, onde se lê: "...

ANEXO R$ 1,00
CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MOD. VA L O R MOD. VA L O R
22101.20.605.6003.7H17.0013 0100 4499 487.500 4430 487.500

...", leia-se: "...

ANEXO R$ 1,00
CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO

MOD. VA L O R MOD. VA L O R
2 2 1 0 1 . 2 0 . 6 0 5 . 6 0 0 3 . 8 6 11 . 0 0 1 3 0100 4499 487.500 4430 487.500

...".

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 38, DE 28 DE JULHO DE 2011

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao inciso V do Art. 3º da Lei 9.456, de 25 de abril de 1997, resolve
tornar público aos interessados que tramitou neste Serviço e INDEFERIR o pedido de proteção da cultivar de antúrio (Anthurium Schott.),
denominada Rijn200130, protocolizado sob o número 21806.000138/2010-93 apresentado pela empresa Rijnplant B.V. Fica aberto o prazo de
60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação destas Decisões.

DANIELA DE MORAES AVIANI
Coordenadora

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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